
O Sr, Subsecretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, vem abrir o presente 
processo de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, conforme documentos acostados 
aos autos.

A presente dispensa" de licitação encontra amparo no Decreto Municipal n°. 1.179 de 06 de 
janeiro de 2021 c/c artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações 8,666/93 e suas alterações.

02-JUSTIFICATIVA
A presente justificativa objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação em regime 
de emergência de aquisição de medicamentos considerando apenas parcelas de extrema 
relevância no afastamento da situação emergencial no município de Caucaia -  CE, nos termos 
e condições a seguir explicitadas, aplicando-se a hipótese indicada no Artigo 24, Inciso IV, c/c 
art. 26 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada, para garantir a continuidade dos 
serviços.

“Art. 24, É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;”

Sobre o tema, a doutrina e a jurisprudência dominantes são uníssonas em afirmar 
que a emergência caracteriza-se pela impossibilidade de efetivação de procedimento licitatório 
in concretum. É o que se infere do ensinamento de Antônio Carlos Cintra do Amaral, verbis:

“é caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao 
caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência 
quando reclama solução imediata, de qual modo que a realização de 
licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo 
à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades 
especificas.” (obra cit, J. U. Jacoby Fernandes -  pag. 304).

Ainda, vejamos afirmação de Hely Lopes Meirelles:
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a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a 
fim de justificar a dispensa de licitação para obras, serviços, compras 
ou alienações relacionadas com a anormalidade que a administração 
visa corrigir, ou como prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos 
casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública, e 
que a anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa 
de licitação em toda a área atingida pelo evento “ (In Licitação e 
contrato Administrativo, 9a Ed., Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, 
p. 97)

A razão desta contratação emergencial se justifica pela ausência de contratos 
vigentes e pela urgência do objeto em questão, sob pena de se está prejudicando, a eficiência 
do atendimento aos munícipes, onde em caráter de extrema necessidade o abastecimento dos 
insumos que hora são imprescindíveis para os serviços essenciais contínuos, aos quais devem 
está preparados para o atendimento dos mais diversos pacientes da rede municipal, que não 
pode ser paralisado de forma alguma, podendo causar prejuízos imensuráveis ao município, 
que se encontra em estado de emergência conforme Decreto Municipal n°. 1.179 de 06 de 
janeiro de 2021.

Pois bem, o fator que leva a Administração Pública municipal recorrer à dispensa de 
licitação por emergência ocorre totalmente por razões de interesse público, atingindo toda uma 
comunidade, uma vez que conforme já mencionado, trata-se de contratação essencial para a 
continuidade dos serviços.

Ainda, referido objeto encontra, também, guarida, no princípio da continuidade do 
serviço público e da supremacia do interesse público, haja vista, que o interesse público só 
será atendido satisfatoriamente, neste caso, se a secretaria ora exposta, fizer à contratação 
emergencial do serviço supracitado para o atendimento mínimo à população. Consideramos 
ainda que o gestor não pode se omitir em tomar todas as medidas cabíveis e legais, de modo 
a garantir os direitos aos cidadãos, restando claramente demonstrada a urgência na solicitação 
de dispensa, pois trata-se de serviços essenciais e imprescindíveis, visando afastar risco de 
danos. Não há como permitir uma paralisação dos serviços ora contratados.

Através da presente, vimos justificar a solicitação para contratação direta e informar 
que já estão sendo tomadas as providências necessárias para a realização do devido processo 
administrativo para a contratação dos serviços em pauta. Entretanto, devido à obrigatoriedade 
das formalidades a serem cumpridas no planejamento anual desses serviços pertinentes a cada 
modalidade de licitação e existindo a necessidade de ser suprido o presente aquisição, nesse 
ínterim, através da contratação emergencial, enquanto se processa a licitação regularizadora da 
situação.

Assim sendo, não há dúvida de que, face às circunstâncias fáticas, até que os 
serviços estejam regularmente homologados por meio de processo licitatório, se faz 
necessária sua contratação de forma emergencial, por tratar-se de serviços públicos 
essenciais, sem que ocorram prejuízos à Administração.
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03-D0 ESTADO DE EMERGÊNCIA

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público que rege a 
atividade estatal, que obriga a não paralisação dos serviços prestados pelo município, sobretudo 
os de natureza continuada que não podem sofrer solução de continuidade, sob pena de causar 
prejuízos irreparáveis à população;

CONSIDERANDO que conforme o relatório de inspeção n° 00007/2020 - processo 
n° 52606/2020-2 do tribunal de contas do Estado do Ceará, os contratos celebrados com 
diversas empresas, para a aquisição de materiais médicos hospitalar tiveram sua vigência 
encerada em 31 de dezembro de 2020 e os processos licitatórios iniciados na gestão anterior, e, 
situação emergência em saúde pública em razão da pandemia de COVID-19, conforme Decreto 
municipal n° 1.097/ de 16 de Março de 2020;

CONSIDERANDO o art. 1o do Decreto Municipal n°. 1.179 de 06 de janeiro de 2021, 
que prevê a realização de processos administrativos de contratação direta emergencial de 
atendimento aos serviços prestados à sociedade tidos como essenciais, assegurada a 
realização de todas as etapas do processo previstas no art. 26 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
improrrogáveis, ou até que se conclua o processo licitatório pertinente;

CONSIDERANDO o art. 2o, inciso II do Decreto Municipal n°. 1.179 de 06 de janeiro 
de 2021, onde decreta que: São considerados serviços púbicos essenciais e materiais 
necessários a manutenção e funcionamento da atividade administrativa, na forma da lei, e 
reconhecidos nesse Decreto de Emergência Administrativa: III - medicamentos, material 
hospitalar, odontológico, laboratório, oxigênio e correlatos, bem como EPI e demais itens 
de atenção básica e hospitalar, destinados ao funcionamento completo e regular das 
unidades de saúde do município;

CONSIDERANDO que a demanda apresentada pela Secretaria de Saúde do 
Município de Caucaia-CE, foi estimada tão somente para um período de 90 (noventa) dias e 
para aquisição da quantidade julgada essencial para garantir os materiais médicos hospitalares 
nas unidades de saúde enquanto se realiza procedimento licitatório pelo setor responsável e 
retoma-se o fornecimento normal;

CONSIDERANDO que a administração pública não pode ficar à mercê de 
negligências cometidas por administrações passadas, fazendo-se necessária a tomada de 
medidas urgentes, dentro da legalidade, para sanar as falhas/ausências de contratações de 
forma a não comprometer a prestação dos serviços essenciais.

CONSIDERANDO que o município de Caucaia encontra-se em situação emergência 
em saúde pública em razão da pandemia de COVID-19, conforme Decreto Municipal n.° 1.097 
de 16 de Março de 2020;

* ^ o n e
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CONSIDERANDO a não realização de novos processos licitatórios, em dezembro 
de 2020, que ensejasse à nova administração o fornecimento desses bens e a prestação dos 
serviços mencionados;

CONSIDERANDO que a realização de licitação ou processo seletivo, qualquer que 
seja a modalidade, demanda tempo para o preparo, confecção e publicação de editais, 
abertura das propostas e julgamento, abertura de prazos para eventuais recursos e 
homologação;

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso IV, dos arts. 24 e 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21.06.1993, e ainda, a Instrução Normativa n° 005/97, expedida pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, mantida em vigor pelo TCE/CE;

CONSIDERANDO a função dos gestores públicos municipais em zelar pelo 
interesse e saúde pública, e bem estar da população Caucaiense;

RESTOU normatizado, via Decreto Municipal n°. 1.179 de 06 de janeiro de 2021, o 
estado de EMERGÊNCIA ADMINISTRATIVA DERIVADA DA URGENTE NECESSIDADE DE 
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Ressalta-se, derradeiramente, que o presente arrazoado é determinação e decisão 
do gestor, cabendo a ele suas consequências jurídicas e administrativas, conforme Lei n° 
13.655 de 25 de abril de 2018. Para tanto, o gestor fica ciente que poderá ser responsabilizado 
nas esferas civil e administrativa caso exista, no presente procedimento, algum indício de dolo 
ou erro grosseiro pela prática de atos relacionados, direta ou indiretamente, com as 
contratações provenientes do Decreto Municipal de Emergência n° 1.179 de 06 de janeiro de 
2021 .

A imprevisibilidade é considerada requisito vital para a caracterização da contratação 
emergencial, segundo o disposto no inciso IV, do art. 24, da Lei 8.666/93. Pelo exposto, não 
resta dúvidas que são imprevisíveis os fatos que podem ocorrer no transcorrer da licitação. Por 
conseguinte, gera a necessidade dessa contratação emergencial, pelas razões citadas, que com 
certeza atendem a todos os requisitos exigidos para essa dispensa de licitação, prevista no 
inciso IV, do art. 24 da Lei de Licitações.

Segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, verbis:

"... a emergência é a nosso ver caracterizada 
pela inadequação do procedimento formal 
licitatório ao caso concreto. Mais 
especificamente: um caso é de emergência 
quando reclama solução imediata, de tal modo
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que a realização de licitação, com os prazos e 
formalidades que exige, pode causar prejuízo 
à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços ou bens, ou ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de 
suas atividades específicas.” (obra cit., Ulisses 
Jacoby Fernandes).

No mesmo sentido, o saudoso Hely Lopes Meirelles, afirma que:

"... a emergência há que ser reconhecida e 
declarada em cada caso, a fim de justificar a 
dispensa de licitação para obras, serviços, 
compras ou alienações relacionadas com a 
anormalidade que a Administração visa 
corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado. Nisto 
se distingue dos casos de guerra, grave 
perturbação da ordem ou calamidade pública, 
e que a anormalidade ou o risco é 
generalizado, autorizando a dispensa de 
licitação em toda a área atingida pelo evento.” 
(ir> Licitação e Contrato Administrativo, 9g ed., 
Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97).

O Magistério de ANTÔNIO CARLOS CINTRA DO AMARAL, com muita propriedade, aduz que a 
emergência, "verbis":

"é (...) caracterizada pela inadequação do 
procedimento formal licitatório ao caso 
concreto. Mais especificamente: um caso é de 
emergência quando reclama solução imediata, 
de tal modo que a licitação, com os prazos e 
formalidades que exige, pode causar prejuízo 
à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços ou bens, ou, ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de 
suas atividades específicas. Quando a 
realização de licitação não é incompatível com 
a solução necessária, no momento 
preconizado, não se caracteriza a 
emergência."

A Dispensa de licitação em tela está em consonância com a orientação traçada pelo egrégio 
Tribunal de Contas da União: "Calamidade pública. Emergência. Dispensa de licitação. Lei n° 
8.666/93, art. 24, IV. Pressupostos para aplicação:
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1 -  que a situação adversa, dada como de 
emergência ou de calamidade pública, não se 
tenha originado, total ou parcialmente, da falta 
de planejamento, da desídia administrativa ou 
dá má gestão dos recursos dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em 
alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo 
do agente público que tinha o dever de agir 
para prevenir a ocorrência de tal situação;
2 -  que exista urgência concreta e efetiva do 
atendimento de situação decorrente do estado 
emergencial ou calamitoso, visando afastar 
risco de danos a bens ou à saúde ou á vida de 
pessoas;
3 -  que o risco, além de concreto e 
efetivamente provável, se mostre iminente e 
especialmente gravoso;
4 -  que a imediata efetivação, por meio de 
contratação com terceiro, de determinadas 
obras, serviços ou compras, segundo as 
especificações e quantitativos tecnicamente 
apurados, seja o meio adequado, efetivo e 
eficiente de afastar o risco iminente 
detectado." (TCU, TC-247/94, Min. Carlos Atila, 
01/06/94, RDA vol. 197, p. 266).

É importante ressaltar ainda que tal emergência é resultante do descaso da gestão anterior, o 
que configura a Chamada Emergência Fabricada, fato esse facilmente comprovado, tendo em 
vista que a gestão anterior de forma negligente não observou obrigações e princípios basilares 
da Administração Pública, dentre eles o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos e o da 
Supremacia do Interesse Público.

Não é demais reforçar a preocupação da atual gestão em zelar pela saúde e qualidade de vida 
de seus munícipes, fato esse que justifica a presente Contratação Emergencial, no entanto faz- 
se necessário também despertar olhares para a valorização de uma cultura organização que 
não tolere gestores incompetentes ou descompromissados com coisa pública, neste novo 
cenário é indispensável a aplicação de medidas duras e enérgicas sempre que atos dessa 
magnitude forem praticados, para que a visão deturpada de que a impunidade impera seja 
substituído pela valorização e respeito a instituição e em especial a correta aplicação dos 
recursos públicos.

05-JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA
A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada 
para a realização desta dispensa, através do Setor de Compras do Município e das estimativas 
referenciais tomadas com base pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545



A razão da opção em se contratar as empresas. 1. PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.722.296/0001-17, pelo 
valor global de R$ 40.821,93 (quarenta mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e três 
centavos); 2. DISTRIMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.902.612/0001-00, pelo valor global de R$ 46.996,68 
(quarenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), por terem o 
menor preço por lote, estando este compatível com a realidade mercadológica verificada pela 
Secretaria contratante com base em sua expertise e parâmetros de análise e verificação.

Os preços propostos por estas empresas para a contratação estão dispostos no mapa de 
apuração das pesquisas de preços, anexo aos autos do processo, realizado pela SETOR DE
COMPRAS.

CAUCAIA/CE, 03 DE MARÇO DE 2021.

FRANCISi REI RA DE ARAÚJO
Subsecretário Ml í e Ordenador de Despesas
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°________________

PREÂMBULO

O GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA, CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na ____________________ -  Caucaia, Estado do Ceará inscrito no CNPJ sob o n°
___________, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE _________________ , neste ato
representado(a) pelo(a) seu(ua) respectivo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).
________________________, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a empresa ____________________, CNPJ N° ____________, localizada na
______________________________, CEP:_______ . telefone: ( ) ___________, representada
pelo(a) Sr(a).__________________________________, inscrito(a) no CPF N °________________ ,
no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de 
Licitação N° 2021.03.03.01-SMS, em conformidade com o que preceitua as Leis Federais n°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas 
e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.03.03.01-SMS, em conformidade com o art. 
24, Inciso IV, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, c/c Decreto Municipal n°.
1.179 de 06 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. 
R$

VAL. TOTAL 
R$

1

ALGODAO HIDROFILO (500G): EM MANTA 
FINA, DE ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS 
SOBREPOSTAS REGULARMENTE, 
COMPACTO, DE ASPECTO HOMOGÊNEO E 
MACIO, COR BRANCA, BOA ABSORVÊNCIA, 
INODORO, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE.

ROLO 87 R$ R$

LOTE 02

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. VAL. TOTAL 
R$

1

CLOREXIDINA AQUOSA SOLUÇÃO AQUOSA 
DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA 
EMBALAGEM CONTENDO 1000ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MS.

LITRO 3 R$ R$
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT VALp jNIT' VAL'r ° TAL

1

ÁLCOO- E~ILICO i7G '») HIDRATADO: 
SOLUÇÃO GERMICIDA PARA ASSEPSSIA DA 
PELE. CONTENDO ÁLCOOL ETÍLICO 70% - 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 LITRO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
ATENDER Á LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO, EM 
VElCULO AQUOSO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM AS CARACTERÍSTICAS BASEADAS NA 
NORMA NBR 5991/97 E NAS LEIS N. 5966 E 
5933 DE DEZEMBRO DE 1999.

UNIDADE 42 R$ R$

2

ÁLCOOL EM GEL (70%): ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO (70% ÁLCOOL/30% AGUA) SOB A 
FORMA DE GEL, COM VISCOSIDADE E 
TEXTURA ADEQUADAS, COM CHEIRO 
CARACTERÍSTICO. CONTENDO ÁLCOOL 
ETÍLICO A 70% DE PESO, ASSOCIADO A 
EMOLIENTES, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE DE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM 
VÁLVULA PUMP, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, REGISTRO EM ORGAO 
COMPETENTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
FRASCO COM 430G.

FRASCO 39 R$ R$

ITEM ESPECIFICAÇAO

LOTE 04

UNIDADE MARCA QUANT

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
CONTINUA FOTOSSENSIVEL: EQUIPO PARA 
INFUSÃO PARA SOLUÇÃO FOTOSSENSIVEL, 
CONTENDO PONTA PERFURO CORTANTE, 
COM PROTETOR, FILTRO DE AR HIDRÓFILO 
DE APROXIMADAMENTE 15 MICRA, RESPIRO 
LATERAL, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL, TUBO EM PVC RESISTENTE, PINÇA 
ROLETE PARA CONTROLE DE FLUXO, 
INJETOR LATERAL COM BORRACHA 
AUT OCICATRIZANTE, ATÓXICA E QUE 
PERMITA VÁRIAS PUNÇÕES, CONECTOR 
LUER LOCK. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL, QUE CONTENHA EXTERNAMENTE 
DADOS DE ROTULAGEM, CONFORME 
PORTARIA MS-SVS, DE 23/01/96.

UNIDADE
90

VAL. UNIT. 
R$

VAL. TOTAL 
R$

R$ R$

LOTE 05

ITEM' ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. 
RS

VAL. TOTAL 
R$

1

COLETOR DE URINA COM CAMISINHA: EM 
LÁTEX NATURAL, FLEXÍVEL, ELÁSTICO, 
ANATÔMICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE 
A URINA E AO CALOR, ADERENTE, 
EXTREMIDADE DISTAL COM REFORÇO NO 
FUNIL, SONDA COM EXTENSÃO IDEAL PARA 
CONEXÃO ADEQUADA AO COLETOR DE 
URINA, COM FITA ADESIVA PARA FIXAÇÃO.

UNIDADE 540 R$ R$

2
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 
ADULTO: BOLSA COLETORA MEDINDO 28 X

UNIDADE 6.276 R$ R$
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^f?pn a!
20CM, CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM ESCALA DE 
0 A 2000CC, GRADUAÇÃO A CADA 100CC, 
BOCAL, PROVIDO DE CORDÃO. EMBALAGEM 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, E REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE.

3

KIT DE FRASCO DESCARTAVEL PARA 
COLETA DE SECREÇÃO DE VIA AÉREA. 
TAMPA DE OCLUSÃO HERMÉTICA EM 
POLIETILENO COM DUAS VIAS E ALÇA EM 
PVC PARA FIXAÇÃO COM 40 CM; FRASCO 
FABRICADO EM POLIESTIRENO ATÓXICO, 
RÍGIDO, GRADUADO, COM CAPACIDADE DE 
40 ML E 70 ML; EXTENSÃO EM PVC CRISTAL, 
ATÓXICO, COM 20 CM; ADAPTADOR EM 
POLIETILENO FIXADO NA TAMPA.

UNIDADE 15 R$ R$

LOTE 06

ITEM ESPECIFICAÇAO ■JNIDADE : MARCA VAL. UNIT. VAL TOTAL 
R$ R$QUANT

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NAO ESTERIL - 
PEQUENA: PRODUTO LUBRIFICADO COM 
FINlSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0.17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
APRESENTA BAIXO TEOR DE PROTEÍNA, 
INFERIOR A 100MG POR PAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CAIXA R$ R$

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NAO ESTERIL - 
MEDIA: PRODUTO LUBRIFICADO COM 
FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0.17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM. 
APRESENTA BAIXO TEOR DE PROTEÍNA, 
INFERIOR A 100MG POR PAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CAIXA 213 R$ R$

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NAO ESTERIL - 
GRANDE: PRODUTO LUBRIFICADO COM 
FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0.17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM. 
APRESENTA BAIXO TEOR DE PROTEÍNA, 
INFERIOR A 100MG POR PAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CAIXA R$ R$

LOTE 07

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT VAL. TOTAL 
R I R$

CATETER NASAL TIPO OCULOS NEONATAL 
PARA ADMINISTRACAO DE OXIGENIO: 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO OU SIMILAR, 
FLEXÍVEL, DESCARTAVEL, ATÓXICO, COM 
SISTEMA DE FIXACAO QUE NAO CAUSE 
DESCONFORTO AO PACIENTE. ESTERIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA DE 
VALIDADE E REG/STRO EM ÔRGÃO COMPETENTE.

UNIDADE R$ R$

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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LOTE 08

NIDADE MARCA QUANT VAL UNIT. 
R$

VAL TOTAL
R$

1

ESPARADRAPO (10cmx4,5m): IMPERMEÁVEL, 
NA COR BRANCA, CONFECCIONADO EM 
TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, 
MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALERGÊNCIA, 
ENROLADO EM CARRETEL. NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ROLO 66 R$ R$

2

FITA MICROPORE 50MM X 10M PELE - FITA 
HIPOALERGÊNICA PARA CURATIVOS EM 
GERAL, INDICADA PRINCIPALMENTE PARA 
PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS. POROSA, COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE RAYON E 
VISCOSE

UNIDADE 201 R$ R$

LOTE 09

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. VAL. TOTAL 
R$ R$

1

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL (N° 7,5): LUVA 
CIRÚRGICA, EM LÁTEX NATURAL, FLEXÍVEL, 
RESISTENTE, FINO E HOMOGÊNEO, 
PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADE 
TÁTIL AO USUÁRIO. AS BORDAS DEVEM SER 
REFORÇADAS E ARREMATADAS COM 
BAINHAS. NÃO DEVE HAVER PRESENÇA DE 
FUROS, EMENDAS OU QUAISQUER OUTROS 
DEFEITOS QUE INTERFIRAM NA PERFEITA 
UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, LUBRIFICAÇÃO 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA. EMBALAGEM ESTÉRIL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 
CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001.

PAR 900 R$ R$

2

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA: TRIPLA 
CAMADA. COM TIRAS (AMARRAR). ATÓXICA, 
HIPOALÉRGICA, 100 % POLIPROPILENO, 
ISENTA DE FIBRA DE VIDRO E SEM LÁTEX. 
APRESENTAR DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXA 36 R$ R$

LOTE 10

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT VAL UNIT. 
R$

VAL. TOTAL 
R í

1

ATADURA DE CREPOM (10CM X 4,5 M) 
ESTICADA: CONTENDO 13 FIOS / CM2. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODAO CRU 
OU COMPONENTES SINTÉTICOS, COM AS 
BORDAS DELIMITADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA NO SENTIDO LONGITUDINAL DE 
NO MÍNIMO 50%, COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO EM REPOUSO DE 1,8M, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE UMA A UMA (EM FORMA 
CILÍNDRICA), ISENTA DE DEFEITOS.

ROLO 390 R$ R$

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAGAO 
E PROCEDÊNCIA. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NOME E 
MARCA DO PRODUTO, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E CERTIFICADO DE 
ISENÇÃO DO REGISTRO. PESO CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 106/2003 DO 
INMETRO.

2

ATADURA DE CREPOM (15CM X 4,5 M) 
ESTICADA: CONTENDO 13 FIOS / CM2. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODAO CRU 
OU COMPONENTES SINTÉTICOS, COM AS 
BORDAS DELIMITADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA NO SENTIDO LONGITUDINAL DE 
NO MÍNIMO 50%, COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO EM REPOUSO DE 1,8M, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE UMA A UMA (EM FORMA 
CILÍNDRICA), ISENTA DE DEFEITOS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
E PROCEDÊNCIA. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NOME E 
MARCA DO PRODUTO, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E CERTIFICADO DE 
ISENÇÃO DO REGISTRO. PESO CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 106/2003 DO 
INMETRO.

ROLO 543 R$ R$

LOTE 11

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL UNIT. 
RS

VAL. TOTAL 
RS

1

COMPRESSA DE GAZE ACOLCHOADA 
ESTERIL (10CMX15CM): COMPRESSA 
CONFECCIONADA COM UMA CAMADA DE 
ALGODÃO HIDRÓFILO E UMA CAMADA 
IMPERMEÁVEL, RECOBERTA POR UMA 
CAMADA DE GAZE 100% ALGODÃO, MEDINDO 
10CM X 15CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU BILAMINADO 
CONTENDO DADOS IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

UNIDADE 90 R$ R$

2

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5 X 7,5CM 
- ESTÉRIL COM 10 UNIDADES-100% 
ALGODÃO, COM 13 FIOS / CM2, OITO 
DOBRAS, APRESENTANDO PERFEITA 
UNIFORMIDADE, COM BOA CAPACIDADE DE 
ABSORÇÃO, RETENÇÃO DE LÍQUIDO, COR 
BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E 
AMIDO, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE 
COM 10 UNIDADES.

PACOTE 9.480 R$ R$

3

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO 
ESTÉRIL 7,5 X 7,5 CM - 100% ALGODÃO, COM 
13 FIOS / CM2, OITO DOBRAS, 
APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE, 
COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, 
RETENÇÃO DE LÍQUIDO, COR BRANCA,

PACOTE 102 R$ R$

Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E AMIDO, NAO 
ESTÉRIL. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, PACOTE 
COM 500 UNIDADES.

“ v̂ f7

LOTE 12

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. 
RS

VAL. TOTAL 
R$

1

EQUIPO MACROGOTAS PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL (COR AZUL): EQUIPO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS, SUSPIRO, COMPOSTO DE 
PONTA PERFURANTE SEGUNIDADEO NBR- 
14041 ESCALONADA, COM CÂMARA FLEXÍVEL 
DE GOTEJAMENTO PROJETADA PARA 20 
GOTAS POR ML, TRANSPARENTE, 
REGULADOR DE FLUXO TIPO ROLETE, TUBO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,30 METROS, COM MEMBRANA ALTO 
VEDANTE, ADAPTADOR LUER MACHO. 
ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM FILME TERMOPLÁSTICO 
COM ABERTURA EM PÉTALA, COMPATÍVEL 
COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E 
QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE.

UNIDADE 7.044 R$ R$

2

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL COM FILTRO DE AR 
BIOBASE POSSUI PONTA PERFURANTE E 
CONECTOR ESCALONADO COM CONEXÕES 
UNIVERSAIS. COM FILTRO DE AR 
BACTERIOLÓGICO, REGULADOR DE FLUXO, 
TIPO PINÇA ROLETE, COM EXCELENTE 
PRECISÃO NO CONTROLE DO GOTEJAMENTO 
E TUBO FLEXÍVEL ATÓXICO NA COR AZUL 
(ESPECÍFICO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL) DE 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, INDICADO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES ENTERAIS 
DE USO GERAL; POSSUINDO TUBO FLEXÍVEL 
E CONEXÕES UNIVERSAIS TANTO NO 
CONECTOR LUER, COMO NA PONTA 
PERFURANTE, REGULADOR DE FLUXO, O 
QUAL GARANTE EXCELENTE PRECISÃO NO 
CONTROLE DO GOTEJAMENTO, FABRICADO 
COM MATÉRIA-PRIMA ATÓXICA E 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM POUCHE 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

UNIDADE 186 R$ R$

3

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL: 
FRASCO DESCARTÁVEL PARA DIETA 
ENTERAL, PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ESTÉRIL, GRADUADO A CADA 50 ML, 
DISPOSITIVO DE VEDAÇÃO ACOPLADA A 
TAMPA ROSQUEADA, E ALÇA PARA 
SUPORTE. EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
COM ESPECIFICAÇÃO DO LOTE IMPRESSO 
NO PRODUTO, COMPOSTO DE ETIQUETA

UNIDADE 9.339 R$ R$

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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PARA IDENTIFICAÇAO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO. CAPACIDADE DE 300 ML.

4

DISPOSITIVO PARA IRRIGAÇAO PARA USO EM 
FRASCOS DE SOLUÇÃO EM SISTEMA 
FECHADOPONTA PERFURANTE PADRÃO ISO 
COM PROTETOR. CONE LUER PROTETOR 
QUE GARANTE A OCLUSÃO DO SISTEMA 
APÓS O USO.

UNIDADE 90 R$ R$

LOTE 13

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT. 
R$

VAL. TOTAL 
R$

1

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
CILINDRO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL,COM ANEL DE RETENÇÃO DA 
EXTREMIDADE DISTAL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM PISTÃO 
LUBRIFICADO, BICO LUER LOCK, SEM 
AGULHA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 
ABERTURA EM PÉTALA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

UNIDADE 180 R$ R$

2

SERINGA DESCARTAVEL 5ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
CILINDRO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL.COM ANEL DE RETENÇÃO DA 
EXTREMIDADE DISTAL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM PISTÃO 
LUBRIFICADO, BICO LUER LOCK, SEM 
AGULHA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 
ABERTURA EM PÉTALA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

UNIDADE 180 R$ R$

3

SERINGA DESCARTAVEL 10ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
CILINDRO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL.COM ANEL DE RETENÇÃO DA 
EXTREMIDADE DISTAL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM PISTÃO 
LUBRIFICADO, BICO LUER LOCK, SEM 
AGULHA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 
ABERTURA EM PÉTALA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

UNIDADE 1.713 R$ R$

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade 
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aneo
SERINGA DESCARTAVEL, 20ML SEM AGULHA 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO. 
CILINDRO COM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL,COM ANEL DE RETENÇÃO DA 
EXTREMIDADE DISTAL, FLANGE COM 
FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM PISTÃO 
LUBRIFICADO, BICO SLIP, SEM AGULHA. 
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE.

UNIDADE 6.807 R$ R$

LOTE 14

ITEM
1

ESPECIFICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL. UNIT 
R$

VAL. TOTAL 
RS

1

SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL (N° 06): 
APRESENTA COMPRIMENTO DE 50CM, 2 
FUROS LATERAIS E PONTA ABERTA. 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

UNIDADE 180 R$ R$

2

SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL (N° 08): 
APRESENTA COMPRIMENTO DE 5ÛCM, 2 
FUROS LATERAIS E PONTA ABERTA. 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

UNIDADE 2.010 R$ R$

3

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N° 10): 
APRESENTA COMPRIMENTO DE 50CM, 2 
FUROS LATERAIS E PONTA ABERTA. 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

UNIDADE 1.350 R$ R$

4

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N° 12): 
APRESENTA COMPRIMENTO DE 50CM, 2 
FUROS LATERAIS E PONTA ABERTA. 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

UNIDADE 945 R$ R$

5

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N° 16): 
APRESENTA COMPRIMENTO DE 50CM, 2 
FUROS LATERAIS E PONTA ABERTA. 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA.

UNIDADE 60 R$ R$

6

SONDA PARA GASTROSTOMIA 100% 
SILICONIZADA N° 20. SONDA SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, COM TRÊS VIAS 
PERMITINDO A FIXAÇÃO INTERNA ATRAVÉS 
DE BALÃO INSUFLÁVEL COM APARADOR 
EXTERNO (ANEL SILICONIZADO), 
PERMITINDO FIXAÇÃO EXTERNA, AJUSTÁVEL 
DE ACORDO COM A 
PROFUNIDADEIDADENECESSÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
TRANSPERCUTÃNEA POR ENDOSCOPIA,

UNIDADE 6 R$ R$

7

SONDA URETRAL, MATERIAL NELATON 
ATÓXICO, TAMANHO N° 8, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, 
TIPO SILICONIZADA, ESTERILIDADE 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICA

UNIDADE 1.350 R$ R$

8
SONDA URETRAL, MATERIAL NELATON 
ATÓXICO, TAMANHO N° 10, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

UNIDADE 630 R$ R$

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, TIPO SILICONIZADA, 
ESTERILIDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
APiROGÊNICA

1« U  1

9

SONDA URETRAL, MATERIAL NELATON 
ATÓXICO, TAMANHO N° 12, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL, TIPO SILICONIZADA, 
ESTERILIDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA.

UNIDADE 7.314 R$ R$

10
COLIGAÇAO PI SISTEMA DE ASPIRAÇAO 
''UNIQUE ASP VAC" 2.0M/ EST.

UNIDADE 90 R$ R$

LOTE 15

ITEM ESPEC1FICAÇAO UNIDADE MARCA QUANT VAL UNIT. 
R$

VAL. TOTAL 
R$

1

AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 500ML - 
ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, LÍMPIDA, FORTEMENTE 
HIPOTÔNICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 
INDICADA NA DILUIÇÃO OU DISSOLUÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMPATÍVEIS COM A ÁGUA 
PARA INJEÇÃO.

LITRO 102 R$ R$

2
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 10 ML SISTEMA 
FECHADO

UNIDADE 2.520 R$ R$

3
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 250 ML 
SISTEMA FECHADO

UNIDADE 90 R$ R$

4
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9 % 5000 ML 
SISTEMA FECHADO FRASCO 507 R$ R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R $___________(_______________________ ), a
ser pago na proporção do fornecimento, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões fiscais e trabalhistas, todas atualizadas.

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições processuais.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições processuais, através de crédito na conta bancária 
do prestador.

3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município 
de CAUCAIA/CE -  Secretaria de Saúde.

3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto à Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por até 90 (noventa) dias, ou até a conclusão do processo licitatório.

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta dispensa correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde, na(s) 
seguinte(s) dotação(ões):

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. Entregar os produtos no lugar designado pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Caucaia, mediante solicitação prévia da CONTRATADA, dentro do prazo de 01 (um) dia útil, a contar 
da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra.

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1o do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;

6.2.2. No caso de constatação da Inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições;

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato;

6.3.2. Indicar o horário e local adequado para fornecimento dos produtos;

6.3.3. Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo e/ou apostilamento e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da 
devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

DOT AÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): ELEMENTO DE DESPESAS:
FONTE DE RECURSOS:
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8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigiaa 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA/CE e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte dó licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de 
CAUCAIA/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Av. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato.

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DO FORO

11.1. O foro da Comarca de CAUCAIA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,____de de

Nome do(a) Ordenador(a) de 
Despesa/Secretário(a)

Nome do Representante da Empresa 

Nome da Empresa
Secretário(a) de_________

CONTRATANTE
CNPJ N°____________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF:

2. CPF:
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DESPACHO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA DA GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Senhora Assessora,

Encaminhamos a V. Sa. os documentos constantes dos autos do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 2021.03.03.01 -SMS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, para exame e aprovação, bem como a Minuta do termo de contrato para 
possível contratação.

FRANCISCO EL IA  DE ARAÚJO
Subsecretário Municipa )rdenador de Despesas

CAUCAIA/CE ÇO DE 2021.
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